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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 14 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Silva  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
 
Para o dia 15 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano  DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
 
Para o dia 16 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Moura  CPD 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Policiais militares compromissados com a causa pública, conseguiram 

retirar de circulação mais uma pessoa à margem da sociedade, levando desta forma 
a enaltecer o nome desta Gloriosa Corporação.   

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral, lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 980711-0/1ª CPM/8º BPM, Anderson 

Alves Magalhães e Mat. 29610-4/1ª CPM/8º BPM, José Tadeu do Amaral Dantas, 
por terem no dia 1º de março do corrente ano, quando de serviço no DPM de 
Mirandiba, após tomarem conhecimento de que a Agência dos Correios da Cidade 
de São José do Belmonte havia sido assaltada e que os indivíduos poderiam estar 
na área daquele DPM, de imediato efetuaram buscas no encalço dos meliantes, e 
após varias tentativas localizaram o bando e após aborda-los prenderam os 
indivíduos: Adailton Santos da Silva e Jânio José Freire de Sá, bem como 
apreenderam os materiais do roubo, a quantia de R$ 10.816,00 (dez mil oitocentos 
e dezesseis reais), 01 (uma) moto CG 125 de cor azul de placa HZV 8645, 01 
(uma) pistola Cal.380 nº KPH 13518 com 10 (dez) munições intactas, 01 (um) 
revólver Cal. 32 nº 377825 com 06 (seis) munições intactas, os quais foram 
conduzidos à Delegacia de Polícia Civil para as providências legais. Policiais 
militares competentes, corajosos, comprometidos com a segurança pública , não 
mediram esforços em capturar os meliantes, sendo motivo de orgulho para todos 
que fazem parte dessa corporação.  

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes 

consignam o presente elogio. (Individual). 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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2.3.0.   Autuação em Flagrante Delito  
 

O Diretor de Pessoal da Polícia Militar da Paraíba/PB, por meio do 
Ofício nº 0143/DP-5, de 07 ABR 2005, remeteu a este Comando  Geral  da  Polícia 
Militar de Pernambuco, o Auto de Prisão em Flagrante Delito do Sd PM 
Reformado Manuel Messias da Silva (RG nº 32785), incurso nas penas do Art. 14 
da Lei nº 10.826/03, no dia 22 MAR 2005, na 10ª Delegacia Distrital de João 
Pessoa/PB, bem como o Alvará de Soltura, oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara 
da  Comarca de Cabedelo/PE  e o Termo de Liberdade Provisório, expedido pela 
Juíza de Direito da 57ª Zona Eleitoral do Poder Judiciário Federal da Paraíba, 
datados de 25 MAR 2005.  (Nota nº 105/2005/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Ação na Justiça - Comunicação 

 
Comunicou o 2º Ten PM Mat. 950694-2/11º BPM, Niraldo Cândido de 

Moraes, que irá ingressar com uma ação no Poder Judiciário, visando viabilização 
no Quadro de Acesso para Promoção dos Oficiais da PMPE, visto ter incorrido no 
lapso temporal de requerimento na esfera Administrativa, conforme Ofício nº 
152/Séc., de 15 ABR 2005, oriundo do 11º BPM.  (Nota nº 104/2005/DP-3/SSJD). 

 
3.2.0.   Recompensa  
 
3.2.1.   Elogio 
 

Louvo o Sgt PM Mat. 20236-3/8º BPM, Francisco Severo Matias, 
Soldados PM Mat. 25344-8/8º BPM, José Sivaldo de Oliveira, Mat. 28390-9/8º 
BPM, Valderlins Batista Cipriano, Mat. 29610-4/8º BPM, José Tadeu Amaral 
Dantas, Mat. 32088-9/8º BPM, José Carlos Mourato da Cruz e Mat. 921111-0/2ª 
CIPM, Luiz Carlos de Barros, por haverem às 12h30 do dia 23 ABR 2005, quando 
trabalhavam na Operação Polígono PBCE 8.A (Malhadareia), apreendido uma 
quantidade de 14 Kg de cocaína, a qual foi encontrada no compartimento de 
bagagens do ônibus da Empresa Auto Viação Guanabara, de placa HXF-1261/CE, 
procedente de Imperatriz/MA, destino Recife/PE, sendo transportada de Belém/PA 
para Recife/PE, pelo passageiro de nome Radiel Figueira Jansen, marinheiro de 
convés de Marinha Mercante Brasileira, suspeito de integrar uma quadrilha 
internacional de traficantes de drogas, tendo em vista que estava de posse de dois 
passaportes e um aparelho de telefone celular via satélite, o qual informou que 
conduzia a droga para a Cidade de Recife/PE, de onde levaria de navio para a 
Espanha e de lá embarcaria até o Marrocos, tratando-se de tráfico internacional  de 
cocaína, sendo posteriormente toda a ocorrência encaminhada à Delegacia de 
Polícia Federal de Salgueiro - PE, onde foi efetuado o exame de narcoteste e 
constatado que a substância apreendida tratava-se de cocaína, e a prisão em 
flagrante delito do portador da droga. 
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2ª P A R T E  

 
II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 22140-6/à Disp. da DP, Severino José Mendes Mesquita – 
Instauração de Inquérito Sanitário de Origem (I.S.O.) sob a alegação de que o 
Atestado de Origem que registrou o acidente por ele sofrido no dia 18 DEZ 2003 
está incompleto. 

 
 
O requerente acostou cópia da ata expedida pela Junta Superior de 

Saúde que o inspecionou e o julgou inválido total e definitivamente para qualquer 
atividade física na vida civil e militar. 

 
Encaminhando o requerente à Diretoria de Saúde da PMPE o Chefe da 

DS-5 emitiu parecer médico informando que a patologia que resultou na invalidz 
do miliciano não foi decorrente de acidente, passando a opinar pela não instauração 
do ISO: - Indeferido, de conformidade com o Art. 22 do Decreto nº 289, de 14 
ABR 34.  (Nota nº 637/2005/DP-3/SSD. 

 
 
Sd PM Mat. 910211-6/BPCHoque, Izaías Eleutério da Silva – 

Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Kauã Eleutério 
da Silva, nascido em 10 MAI 2004: - Deferido, conforme Art. 58, § 1º, Inciso II 
da Lei nº 10.426/90.  (Nota nº 661/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
José Ramiro Brandão, Mat. 036-1,  Auxiliar de Serviços NA-3, lotado 

no CMH - Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua 
cônjuge, a Srª. Gildete Guedes Costa Brandão, nascida em 26 AGO 50, conforme 
certidão de casamento apresentada: - Deferido, nos termos do Inciso I, do § 1º e § 
3º, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação 
conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95.   (Nota nº 052/2005/DP-5). 



04  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 088 
____________________________________________________________________ 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
3.1.0.   De Funcionário Civil 
 
3.1.1.   Requerimento Despachado 

 
João Demétrio Pessoa Ramos, Mat. 90085-0, Professor do Ensino 

Fundamental e Médio, aposentado por invalidez com proventos integrais, por meio 
da Portaria SARE nº 1.359, de 23 ABR 04, publicada no DOE nº 75, de 24 ABR 
04 - Pagamento em espécie de 06 meses de Licença-Prêmio, referentes ao 1º 
decênio não gozados, nem computados em dobro para efeito de aposentadoria: -
Deferido, nos termos do Art. 253, da Constituição Estadual, na nova redação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99 e do Inciso V, do § 
2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 03, de 22 AGO 90, na nova redação 
conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 c/c o Art. 8º do mesmo 
Diploma Legal. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas adote as providências 
necessárias.  (Nota nº 010/2005/DP-5). 

 
 
Maria da Conceição Figueirôa Serra, Mat. 456-1, Professora, 

Aposentada - Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu 
filho maior, Gilberto Figueirôa Serra, nascido em 31 AGO 81, por ser estudante 
universitário, solteiro, menor de 25 anos, não exercer atividade remunerada e viver 
às expensas econômicas da titular, devidamente comprovado: - Deferido, nos 
termos do Inciso III, do § 1º e § 3º, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, 
de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95 e 
por haver atendido às exigências da Portaria do Comando Geral nº 1.603, de 
30 DEZ 04, publicada no Boletim Geral nº 239, de 31 DEZ 04, face a 
documentação apresentada.   (Nota nº 054/2005/DP-5). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios 
 
 
“Ministério Público do Estado de Pernambuco – 1ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Goiana. Ofício nº 056/GP, de 27 ABR 2005. Vimos, através 
deste expediente, comunicar a V.Exa., que o Cap PM Rômulo Goyanna Lamenha 
Lins, Comandante da 3ª Cia PMPE, sediada nesta Cidade e Comarca de Goiana, 
durante o período de JAN/2001 a FEV/2005, manteve excelente relacionamento 
institucional, demonstrando operacionalidade em todos os momentos e atendendo 
ao MP em todas as suas necessidades. O zelo e dedicação do referido oficial, 
defensor da ordem pública, eleva cada vez mais o conceito da brava Polícia Militar 
de Pernambuco, servindo de exemplo a todos os policiais. Na oportunidade 
apresentamos os nossos protestos do mais alto respeito e distinta consideração. 
Atenciosamente, Sebastião Ramalho de Alencar – Promotor de Justiça”. 
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12.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
E o testemunho é este: Que Deus nos deu a vida eterna, e esta vida 

está em Seu Filho Jesus. Quem tem o Filho tem a vida; quem não tem o Filho de 
Deus não tem a vida. (I João 5:11-12) 

 
 

4ª P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 684/Seção Penal, de 18 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 26028-
2/15º BPM, Rinaldo Marques de Couto, foi recolhido naquele Centro, no dia 15 
ABR 2005, em virtude de estar respondendo a Processo por crime de deserção, 
ficando o recluso à disposição da Auditoria da Justiça Militar, conforme Ofício nº 
2003.0136.3653/GJ/AJME, de 15 ABR 2005, daquela Corte de Justiça Militar.  
(Nota nº 103/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Decadência do Direito de Ação - Comunicação 
 

Comunicou a Procuradora Chefe Adjunto do Contencioso, por meio do 
Ofício nº 448/PC, de 12 ABR 2005, que o Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do 
Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, no dia 20 DEZ 2004, julgou extinto 
sem apreciação do mérito, por decadência do direito de ação, os autos de Mandado 
de Segurança nº 27.786-8, impetrado por Jason Soares da Silva (Ex-PM Mat. 
910778-9, licenciado, conforme BG nº 139, de 24 JUL 95) contra ato do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme a Decisão, 
mantendo-se, por conseqüência, a validade do ato de licenciamento “Ex-Officio” 
do ex-Soldado PM.  (Nota nº 069/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 0674/Seção Penal, de 15 ABR 2005, que o Sd PM Mat. 22663-7/11º 
BPM, Zaqueu Antônio de Andrade, foi posto em liberdade, no dia 15 ABR 2005, 
por força da Decisão Judicial (Proc. nº 2004.0184.5017-JEP), expedido pelo Juiz  
de Direito da 1ª Vara Privativa das Execuções Penais do Estado, tendo em vista 
que o miliciano progrediu do regime de prisão semi-aberto para o aberto, devendo 
se apresentar quinzenalmente na CAEL. (Chefia de Assistência aos Egressos e 
Liberados).  (Nota nº 102/2005/DP-3/SSJD). 
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Geraldo José da Silva, Cel PM Mat. 1401-0/APMP, José Amaro Custodio Filho e o 
Cap PM Mat. 28140-9/12º BPM, José Pires de Souza Filho - Impetrante do 
Recurso de Revisão Disciplinar, havendo a convocação sido divulgada no Boletim 
Geral nº 063, de 06 ABR 2005 e assim foi instalada a Sessão de Julgamento do 
Recurso na sala de reunião da Diretoria de Finanças do Quartel do Comando Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, não se realizando na Ajudância Geral do QCG, 
conforme previsto no Art. 2º da Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 04 
- haja vista as melhores condições para a realização desta sessão de julgamento.  

 
  O Presidente da CERAD deu por aberta a sessão, esclarecendo ao 

Impetrante que foi procedida uma criteriosa análise no seu recurso e em seguida 
passou a palavra ao Relator o qual fez a leitura do Relatório e do Parecer. Conclusa 
a leitura, franqueou-se a palavra ao impetrante para que o mesmo, querendo, se 
pronunciar em sua defesa própria, já que não se fazia acompanhar de defensor, 
apesar de ter lhe sido cientificado oportunamente para esta sessão de julgamento, 
tendo o mesmo informado que não concordava com a decisão, por achar em que 
não tenha havido justiça, e que não tinha mais nada a falar ou acrescentar. Sendo 
assim, o Presidente da CERAD determinou que se procedesse a votação dos 
Membros da Comissão, ocorrendo da seguinte forma: O Relator manteve o Parecer 
de seu Relatório no tocante ao não acolhimento do pedido de anulação da sanção 
disciplinar de 21 (vinte) dias de prisão imposta contra o Impetrante pelo 
Comandante Geral pelos motivos e justificativas já declinados no seu Relatório; em 
seguida, votou o Revisor concordando com o voto do Relator. Tendo assim o 
Impetrante tomado ciência do Julgamento, e desta feita o Presidente deu por 
encerrada a Sessão, determinando ao Relator que se procedesse a reapresentação do 
Impetrante ao seu Chefe Imediato, bem como que se fornecesse ao mesmo cópias 
desta Ata e do Relatório. Determinou o Presidente, por fim, que se oficiasse ao 
Senhor Chefe do Estado-Maior, encaminhando todos estes autos, para a necessária 
publicação em Boletim Geral, no prazo legal. 

 
_________________________________ 

Roberto Gonçalves de Melo – Cel PM 
Presidente da CERAD 

 
_______________________________ 

Geraldo José da Silva – Cel RRPM 
Revisor da CERAD 

 
__________________________________ 

Jose Amaro Custodio Filho– Cel PM 
Relator da CERAD 

 
_____________________________________ 

José Pires de Souza Filho – Cap PM 
Impetrante 
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“Governo do Es tado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – 

25ª Unidade Seccional de Polícia Civil – Delegacia de Polícia da 211ª 
Circunscrição de Cabrobó. Ofício nº 667/GD, de 25 ABR 2005. Cumprimentado-o 
cordialmente, através do presente, levo ao conhecimento de V.Sa., para os fins 
administrativo devidos, que por uma questão de estrita justiça, sinto-me no dever 
reconhecer e elogiar o excelente trabalho do Cap PM Mat. 2100-8, Flávio Audênio 
de Bione Araújo Rocha, o qual no Comando da 2ª CIPM em Cabrabó tem se 
destacado pela coragem, senso de justiça e zelo no trato com as questões 
relacionadas à segurança da população, além de auxiliar e colaborar de forma 
irrestrita com os trabalhos da Polícia Civil, o que revela ser um servidor exemplar, 
digno e responsável, motivo de orgulho para a Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco. No ensejo, apresento os votos de elevada consideração e real apreço. 
Atenciosamente, Bel. Ricardo dos Santos Lima – Delegado de Polícia”.  

 
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃÕ DE ATO GOVERNAMENTAL  
 
 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
 
Nº 1177 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com 

passador de OURO, com 03 (três) Estrelas (MTS-3), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III 
do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cel 
PM Mat. 01446-0, Antônio Roberto Soares de Araújo, ST PM Mat. 10248-2, 
Reginaldo José de Melo e 1º Sgt PM Mat. 10935-5, José Tadeu Martins Vanderley, 
por contarem mais de 30 (trinta) anos de serviços prestados à Polícia Militar de 
Pernambuco - PMPE, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

  
 
Nº 1178 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com 

passador de PRATA,  com 02  (duas)  Estrelas  (MTS-2),  atendendo   proposta  do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II 
do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º 
Ten PM Mat. 22243-7, Cícera Maria dos Santos Souza, 2º Sgt PM Mat. 21614-3, 
Everaldo Vicente de Aguiar, 3º Sgt PM Mat. 23457-5, Clodovir Rosendo Leite, 
Soldados PM Mat. 19609-6, Severino Quirino da Silva, Mat. 19932-0, José Carlos 
Dias Magalhães, Mat. 19033-0, Isailton Andrade Oliveira, Mat. 20366-1, José 
Ferreira Gonçalves dos Santos, Mat. 21616-0, José Tenório Wanderley, Mat. 
21906-1, Eldo dos Prazeres Lins e Silva, Mat. 22167-8, Juripitan Tavares 
Albuquerque Câmara e Mat. 22034-3, Antônio Alves de Souza Filho, por contarem 
mais de vinte 20 (vinte) anos de serviços prestados à Polícia Militar de 
Pernambuco - PMPE, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado.  
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Nº 1179 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com 

passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I 
do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Primeiros Tenentes PM Mat. 950657-8, Benôni Cavalcanti Pereira, Mat. 950660-8, 
Juliana Ferraz Diniz, Mat. 950671-3, Leonardo de Melo Lopes, Mat. 950677-2, 
Anderson Miguel da Silva, Mat. 950679-9, Pedro Mendes da Silva Filho, Mat. 
950681-0, José Ivanildo de Moura Júnior, Mat. 950684-5, Carlos Alberto Pereira 
do Nascimento Medeiros, Mat. 950702-7, Cleiton Gomes de Carvalho, Mat. 
950704-3, Carlos Renato Cavalcanti Fiquenes, Mat. 950719-1, George Fragoso de 
Andrade, Mat. 950732-9, Charles Silva de Moura, Mat. 950736-1, Hudson de 
Moura Souza, Mat. 950741-8, Autair de Freitas Pereira, Mat. 950746-9, Nelson 
Ambrósio da Silva Neto, Mat. 950748-5, Adalberto José Barbosa, Mat. 950749-3, 
Arthur Cézar Belo dos Santos, Mat. 950752-3, José Ribeiro Júnior, Mat. 950758-2, 
Kleber José de Freitas, Mat. 950764-7, Hugo Alexandre da Silva, Mat. 950767-1, 
Guilherme Bispo da Silva Neto, Segundos Sargentos PM Mat. 25274-3, Geovane 
Pereira Cipriano, Mat. 31617-2, Rozimar Ferreira da Silva, Mat. 28788-1, Aldemir 
Gonçalves de Oliveira, Mat. 30601-0, Elias de Albuquerque França, Mat. 30664-9, 
Josinaldo de Souza Silva, Mat. 31627-0, André Araújo Bezerra de Melo, Mat. 
31754-3, Edson Arcanjo Correia, Mat. 31781-0, Luiz Mário Barbosa, Mat. 30956-
7, Luiz Mário Rodrigues da Silva, Mat. 910828-9, Eli Inácio da Silva, Mat. 
921159-4, Édvon Soares de Almeida, Mat. 930126-7, Claudicéa Soares da Silva, 
Mat. 930274-3, Israel Ferreira Damascena, Mat. 930361-8, João Batista de Farias, 
Mat. 930376-6, Fábio Andrade de Azevedo, Mat. 940711-1, Gildete Muniz do 
Amaral Galdino, Mat. 940723-5, Luciano Gonzaga da Silva, Mat. 940734-0, Ana 
Batista do Nascimento, Mat. 950051-0, Evandro Joaquim da Silva, Mat. 950062-6, 
José de Queiroz Ferreira Filho, Mat. 950297-1, Manoel Francisco dos Santos, Mat. 
920057-6, Flávio Fernando Meireles, Mat. 930548-3, Cleber Romero Ribeiro, Mat. 
930548-3, Roberto Alves do Prado, Mat. 930590-4, Edilton Alves da Silva, Mat. 
950191-6, Elenildo Paraíba Marques, 3º Sgt PM Mat. 950047-2, Jonas Fernandes 
de Lima, Cb PM Mat. 950056-1, Klinoveck Florêncio, Soldados PM Mat. 19932-
0, José Carlos Dias Magalhães, Mat. 19033-0, Isailton Andrade Oliveira, Mat. 
28581-1, Diogenes Pereira dos Santos, Mat. 30556-1,  Josivaldo  Pereira  da  Silva, 
Mat. 910185-3, Luiz Carlos Siqueira Campos, Mat. 910475-5, Ednaldo Fagundes 
de Melo, Mat. 920198-0, Claúdio Soares Barbosa, Mat. 920393-1, Laércio Roberto 
da Silva, Mat. 930612-9, Mardoqueu Ponciano da Silva Filho, Mat. 940131-8, 
Emerson Inácio da Silva, Mat. 950136-3, Marcelo Ricardo dos Santos Pereira, 
Mat. 950174-6, Ozires Carneiro da Cunha e Mat. 950178-9, Gustavo Fernandes de 
Carvalho Santos, por contarem mais de 10 (dez) anos de serviços prestados à 
Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado. 

 
 

(Transcritos do DO nº 082, de 05 MAI 2005) 
 

13  DE MAIO DE 2005     17 
____________________________________________________________________ 

 

Outro ponto importante a ser observado nos autos deste procedimento 
revisional, é a alegação do Impetrante no tocante ao não oferecimento do direito da 
ampla defesa e do contraditório, o que não condiz com a verdade, pois verifica-se 
em solução do procedimento administrativo disciplinar a regularidade na 
tramitação quanto a notificação e apresentação das alegações finais pelo recorrente, 
em sindicância, que em nenhum momento exerceu o seu direito de defesa. 

 
Por fim, confirmando e comprovando que todos as seqüências, ritos, 

princípios e direitos foram oferecidos à parte requerente (Impetrante do Pedido de 
Revisão Disciplinar) e usados para se concluir os procedimentos administrativos, 
não sendo aceitável como objeto de afirmação e certeza a Intempestividade e  
ilegalidade ou da injustiça na aplicação da sanção disciplinar, do decurso dos 
prazos pelo fato de se extrapolar períodos irremediáveis de ritos procedimentais 
não cumpridos na íntegra e da mera justificativa de causa “legal” de anulação da 
pena disciplinar declinado pelo Impetrante. 

 
Do Parecer 

 
Isto posto, a conclusão do Relatório, ora submetido ao julgamento dos 

Membros da CERAD, é no sentido de negar provimento ao recurso interposto e de 
ratificar a sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, aplicada, pelo 
Exmo. Sr. Cel PM  Comandante Geral da PMPE, através de publicação constante 
no BGR nº 019, de 07 JUN 04. É o parecer, salvo juízo em contrário. 
 

Recife -PE, 05 MAI 2005 
 

________________________________ 
José Amaro Custodio Filho – Cel PM 

Relator da CERAD 
 

Visto do Revisor 
 

__________________________, com o Parecer do Relator. 
(concordo/concordo em parte/não concordo) 

 
Recife (PE), 05 MAI 2005 

 
______________________________ 

Geraldo José da Silva - Cel RRPM 
Revisor 

 
11.2.0.   Ata de Sessão e Julgamento 

 
  Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco, às 10 horas, 

na sala do Diretor Finanças, onde presentes se achavam os Membros da Comissão 
Especial de Recursos Administrativos (CERAD), a saber: Cel PM Mat. 11634-
9/DF, Roberto  Gonçalves  de  Melo, Cel  RRPM  Mat.  1374-4/Corregedoria/SDS,  
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seu recurso de defesa, não apresenta, descreve ou esclarece qual Injustiça ou 
Ilegalidade praticada na aplicação da sanção disciplinar recebida, apenas 
fundamenta seu direito de recorrer a essa CERAD com fulcro no Art. 55º, § 1º e 2º 
c/c o Art. 58º, não invocando no seu requerimento qual a lei que pertence o seu 
fundamento, fato este que não enseja para que esta Comissão efetive um 
julgamento justo e legal, objetivo maior a ser alcançado sobejado pelos direitos e 
garantias fundamentais 

 
No tocante aos prazos peremptórios atendendo, este na verdade devem 

ser observados com mais cautela e cuidado, pois são os prazos irrecorríveis, 
improrrogáveis para o Estado exercer o “Jus Puniendi”, o direito de punir ou cobrar 
a responsabilidade das ações dos agentes públicos face a prescrição ou decadência, 
o que atentemos para a Lei seguinte: 

 
1. “Da Prescrição Punitiva do Estado” 
 
“Lei nº 9.873, de 23 NOV 99 – Estabelece prazo de prescrição para o 

exercício da ação punitiva pela Administrativa Pública Federal, direta ou indireta e 
dá outras providências. Art. 1º - Prescreve em 05 (cinco) anos a ação punitiva da 
Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, 
objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do 
ato ou, no caso de infração permanente ou continuidade, do dia em que tiver 
cessado.”  

 
2. “Julgado do Supremo Tribunal Federal” 
 
Ementa: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. Militar da 

Aeronáutica. Perda do Posto e da Patente. Retardamento da Remessa dos Autos do 
Conselho de Justificação ao STM. Prescrição.  

 
1) A inobservância do prazo estabelecido por Lei para a remessa do 

procedimento administrativo ao Superior Tribunal Militar não é causa de nulidade 
da decisão. 

 
2) Não ocorre prescrição se nenhum fato anterior ao período de seis 

anos, previsto no Art. 18 da Lei nº 5.836/72, influiu definitivamente no julgado. 
Recurso não provido. 

 
3) Observação – Votação Unânime. Resultado Desprovido.  Partes 

RECTE: Luiz Carlos Telles. RECDO: Superior Tribunal Militar. Relator: Ministro 
Maurício Corrêa – 2ª Turma – 24 AGO 99 – Informativo 159. 

 
Por conseguinte, os fatos imputados contra o Impetrante tornaram-se 

conhecidos pela Administração Pública, assim sendo, não havendo a prescrição da 
ação punitiva do Estado; bem como encontrar-se os prazos dos procedimentos 
dentro do previsto do curso de apuração, com o objetivo da aplicabilidade legal do 
dever punitivo estatal.  
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
6.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação 

 
Nº 350/GAB/SDS, de 04 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 

Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Art. 51, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Reconduzir pelo período de doze (12) meses para o encargo de 

Presidente da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Maj PM Mat. 01796-5, 
Pedro Francisco de Souza, a/c de 28 MAI 2005; 

 
 
II – Reconduzir pelo período de doze (12) meses para o encargo de 

membros permanente da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Cap PM Mat. 
1988-7, Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, e o 2º Sgt PM Mat. 20477-3, 
Lino Solano de Arandas Filho, a/c de 1º JUN 2005; 

 
III – Atribuir aos servidores reconduzidos, a vantagem prevista no 

Inciso I do Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98. 
 

(Transcrita do DO nº 082, de 05 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 355/GAB/SDS, de 04 MAI 2005 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista a implantação do Programa Estadual de Desburocratização através do 
Decreto nº 23.255, de 16 MAI 2001,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir o Comitê Setorial da Secretaria de Defesa Social, 

conforme dispõe o Art. 4°, composto por representantes dos seguintes órgãos: 
PMPE, PCPE, CBMPE, Corregedoria, Ouvidoria, SERES, GAFIS, GGAIIC, 
GGPOC, CIODS, GGPCTSH, SUTEC, SAF, SGP, GINT, GACE, GTI, GAJ, 
GCON, CPL e CEL; 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 
(Transcrita do DO nº 082, de 05 MAI 2005) 
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7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 598, de 29 ABR 2005 
 

EMENTA: Torna sem efeito Reinclusão de  Ex-PM,  face  Deci- 
                    são Judicial 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida nos autos do Processo nº 0120998-3, bem como ao Ofício nº 320, 
de 18 MAR 05, oriundo da Procuradoria Geral do Estado, encaminhados pela 
Gerência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social (Of. nº 342/GAJ, de 
18 MAR 05), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 204, de 23 FEV 

05, publicada no BG nº 036, de 24 FEV 05, a qual reintegrou nesta Corporação,  o 
Ex-Sd PM Mat. 18668-6, Rivaldo José da Silva; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 080, de 03 MAI 05) 
 

8.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
 
8.1.0.   Votos de Aplausos - Comunicação 
 

Comunicou João Arraes – Secretario da Câmara Municipal do Recife, 
por Ofício nº 1294, de 28 ABR 2005, que foi aprovado, pelo Plenário deste Poder 
Legislativo, o requerimento nº 754, de autoria do Vereador Marcos Menezes, Voto 
de Aplausos ao Cap PM José Dinamerico Barbosa da Silva Filho, por ter sagrado 1º 
lugar entre os 480 concluintes do Curso de Formação para ingresso na Força 
Nacional de Segurança Pública. 

 
9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
9.1.0.   Informativo Mensal do Sistema de Saúde 
 
9.1.1.   Determinação 

 
Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME que 

procedam a entrega aos militares estaduais e servidores públicos civis, dos 
exemplares do Info Saúde - Informativo Mensal do Sistema de Saúde da PMPE Nº 
02, que seguem juntamente com os contracheques do mês de abril/2005. 
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Primamos em analisar detalhadamente o pedido e extraímos alguns 

entendimentos, de forma análoga ao caso, como norma integradora da lei, no 
questionamento dos prazos. De acordo com Léo da Silva Alves – professor de 
Direito Administrativo e especialista em Direito Disciplinar no Brasil e em 
Portugal, em nota a Revista Consulex nº 37, de Janeiro/2000, descreve bem sobre 
alguns tópicos acerca dos prazos do processo disciplinar: 

 
1. “Dos Princípios que regem  o Processo Disciplinar”  
 
“Os princípios que regem os processos disciplinares são: princípio do 

formalismo moderado e princípio da busca da verdade material ou da verdade real. 
Pelo primeiro, temos que o processo disciplinar não se esgota nas formas. Não 
existe para atender formalidades em si. Estas são meios, nunca o fim. Já o segundo 
princípio em tela impõe o compromisso de alcançar a verdade. A comissão, 
independemente de provocação, de interessados, tem o dever de carrear para os 
autos os elementos de prova, que permitam uma decisão segura, dentro da absoluta 
certeza jurídica. Portanto, não é crível que a Administração Pública sacrifique a 
verdade para atender um prazo. Isso representa agredir princípios de Direito. Além, 
de ser uma conduta que não encontra explicação dentro da razoabilidade em 
nenhuma inteligência esclarecida.”  

 
2. “Da Fixação do Prazo”  
 
“O prazo fixado em lei é referencial. È como se o legislador 

estabelecesse uma marca, dentro da qual pressupõe-se que os agentes da 
Administração estejam a laborar em condições normais.”  

 
3. “Dos efeitos dos Prazos”  
 
“Prazos peremptórios somente são estabelecidos para que possam 

produzir efeitos jurídicos. Essa é a razão do seu existir. Eles estabelecem marcas, 
por exemplo, para caso de prescrição e de decadência. Esses são números 
definitivos, fixos, a fim de que se tenha segurança jurídica nas relações. Uma coisa, 
portanto, é prazo fatal, peremptório, essencial para a garantia dos cidadãos e da 
ordem pública, outra coisa é o prazo para a conclusão de um processo, que não 
pode ser absolutamente fechado.”  

 
4. “Da Nulidade sem Prejuízo”  
 
“É ordem extraída do Direito francês: Não há nulidade sem prejuízo. O 

processo disciplinar cujo prazo for extrapolado na busca da certeza jurídica jamais 
poderá ser objeto de anulação.”  

 
Os entendimentos e princípios retromencionados, esclarecem e 

justificam a não procedência ou não aceitabilidade de condição irrecorrível para a 
anulação da sanção disciplinar imposta ao Impetrante, bem como, o Impetrante, no  
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impetrante pelo  Exmo. Sr. Comandante Geral da PMPE - Cel PM Cláudio José da 
Silva - como solução de Sindicância  procedida pelo Maj PM Albeniz Leão Brazil. 
O cumprimento da sanção disciplinar é mister salientar, não se deu até a presente 
data, face os efeitos suspensivos dos recursos disciplinares sucessivamente 
encaminhados pelo Impetrante, a saber: Reconsideração de Ato, indeferida 
conforme publicação do BGR nº 029, de 08 OUT 04; Queixa datada de 27 OUT 04 
encaminhada ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social contra o Comandante Geral 
da PMPE, mediante Of. nº 436/Sec. (12º BPM), de 28 OUT 04, indeferido no dia 
29 NOV 04 consubstanciado pelo Parecer nº 179/04/GAJ/SDS, conforme 
publicação em DOE nº 228, de 07 DEZ 04. 

 
O Objeto da Sindicância teve como 1º fato, as irregularidades 

cometidas pelo sindicado na Prefeitura de Tracunhaém-PE e no Posto de serviço da 
cidade de Carpina-PE, em razão de no dia 03 JUN 03, o sindicado juntamente com 
outro civil foi a sede da Prefeitura de Tracunhaém, tentando ter ciência de dois 
alto-falantes que se encontravam nos postes daquele município, após ter sido 
prestado queixa na Delegacia Municipal contra a Prefeita e o Deputado Carlos 
Lapa, e após isso ter chegando ao local, na presença de duas mulheres encarregadas 
de serviços gerais, ter proferido impropérios, chamando-os de “capangas” e “baba -
ovos”, os que  tinham sido enviados para retirar os instrumentos sonoros, fato esse  
não confirmado na apuração se a Prefeita e o Deputado foi alvo desse tratamento 
do Cap Pires, e o 2º fato por ter também  assumido a responsabilidade, e entregue 
como garantia de pagamento cheques de terceiros, todos devolvidos por 
insuficiência de saldo, fato apurado e objeto de sanção disciplinar por ferir  
dispositivos legais: do Regulamento de Ètica Profissional dos Militares do  Estado 
de Pernambuco, Decreto nº 22.114, de 13 MAR 00,  nos seus Artigos 6º, 7º e 8º, e 
o Código Disciplinar do Militares Estaduais de Pernambuco (Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00) no seu Art. 139. 

 
Foi verificada em solução do procedimento administrativa disciplinar a 

regularidade na tramitação quanto a notificação e apresentação das alegações finais 
pelo sindicado, que em nenhum momento exerceu o seu direito de defesa. 
 

Do Mérito 
 

Os fatos e as alegações ensejadores deste procedimento administrativo 
se firmam, pelo o que requer o Impetrante, invocando a anulação do ato 
administrativo, 21 (vinte e um) dias de prisão, sobre o manto da Intempestividade e 
Ilegalidade, por não ter lhe sido oferecido o direito à defesa e por a punição ter sido 
aplicada dois anos após a conclusão da Sindicância, tudo de acordo com o Art. 55º, 
§ 1º e 2º c/c Art. 58º. 

 
O Impetrante, no seu requerimento de revisão disciplinar, invoca a 

Intempestividade e Ilegalidade, não atacando os pontos da sua expectativa 
amparada por lei não explicitando a legislação a que se refere, a fim de um 
pronunciamento favorável no seu julgamento por essa CERAD, o que não 
influencia essa Comissão num julgamento justo e legal.  
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9.2.0.   Inaugurações 

 
Comunicou o Chefe do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde, que no 

dia 02 MAI 2005, a partir das 08 horas, realizaram-se as Solenidades de 
inauguração e entrega das Obras da Unidade de Terapia Intensiva – UTI (Reforma 
e Ampliação), do Centro Administrativo do CASIS (Ativação dos 2º e 3º Andares) 
e do Serviço de Arquivo Médico e Estatística – SAME (Reforma e Ampliação), 
eventos esses que contaram com as presenças dos Exmos. Senhores Comandantes 
Gerais da PMPE e do CBMPE, além dos titulares da Diretoria de Saúde e demais 
Centros (CMH, CODONTO, CFARM e CASIS), representações de Oficiais e 
Praças do Sistema de Saúde e convidados. 

 
10.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
10.1.0.   Convocação  de  oficiais  do  QOS  para possível ingresso no Curso  
              Superior de Polícia/Saúde - 2005 

 
O Comandante Geral convoca os Oficiais abaixo relacionados, para se 

submeterem aos Exames de Saúde e de Aptidão Física, conforme o calendário de 
atividades a seguir:  
 
a) Exames Médicos (eliminatórios) 
  
Local: Diretoria de Saúde 
Data: 16 a 20 MAI 2005 
Hora: 08 às 13 horas  
  
b) Teste de Aptidão Física (avaliatório) 
 
Local: Centro de Educação Física e Desportos 
Data: 23 a 25 MAI 2005 
Hora: 08 horas 
 
c) Divulgação dos resultados 
 
Local: Diretoria de Ensino,Instrução e Pesquisa 
Data: 30 MAI 2005 
Hora: 13 horas  
 

Quadro de Oficiais Médicos (QOM) 
 

Posto Mat. Nome 
Ten-Cel QOM 1890-2  Manel Tabosa Lins Guaraná 
Ten-Cel QOM 1895-3  Mauricio Jorge Fares Akel Filho 
Ten-Cel QOM 1880-5  Haroldo Renato Pina Moreira 
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Ten-Cel QOM 1538-5  Claudio H. de Albuquerque 
Ten-Cel QOM 1898-8  Afonso Morais C. Amorim 
Ten-Cel QOM 1896-1  Antonio Diniz C. Paraiso 
Ten-Cel QOM 1888-0  Carlos Henrique C. de Queiroz 
Ten-Cel QOM 910853-0  Marcos Lira Falcão 
Ten-Cel QOM 1894-5  Joao Freire Campos 
Ten-Cel QOM 1893-7  Jose Marcelo Ferreira de Lira 

Maj QOM 920416-4  Saulo Freire Ferreira Pinzon   
Maj QOM 910843-2  José Carlos Sampaio Travassos 
Maj QOM 910847-5  Gilberto Pagnossin 
Maj QOM 910851-3 George Descartes D. C. W. Prazeres 
Maj QOM 980064-6  Rolando Raposo G. Torres 
Maj QOM 910848-3  Daniel Pinheiro Silveira Borba 
Maj QOM 920413-0 Giovani Serrano Machado 
Maj QOM 910849-1  Jorge Marcelo Arruda de Lima 
Maj QOM 910482-8  Vladmir Valença Lemos 
Maj QOM 910852-1  Fernando Cantois Filho 
Maj QOM 910845-9  Flavio Juvenal da Silva 

 
Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 

 

Posto Mat. Nome 
Ten-Cel QOD 1536-9  Jairo Jose Reis de Lima 
Ten-Cel QOD 1537-7  João Batista Borges Vieira 

Maj QOD 1539-3  Paulo Freitas de Almeida 
Maj QOD 1541-5  Antonio Souza de Oliveira 
Maj QOD 1544-0  Fernando Cavalcanti Neves Filho 
Maj QOD 1550-4  Aldonso da Cunha Pedrosa Junior 
Maj QOD 10854-8  Ronaldo de Carvalho Raimundo 

 
Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 

 

Posto Mat. Nome 
Ten-Cel QOF 910860-2  Juvã F. de Oliveira Filho 
Ten-Cel QOF 910859-9 Aluizio do Rego Barreto 

Maj QOF 910858-0  Roberto Santos da Silva 
 

(Nota nº 019/2005/DEIP/2) 
 
10.2.0.   Convocação  de  Oficiais   do  QOPM   para   possível  ingresso  no 
               CAO/PM - 2005 

 
 O Comandante Geral convoca os oficiais do Quadro de Oficiais 

Policiais  Militares, abaixo relacionados, para se submeterem  aos Exames de 
Saúde e de Aptidão Física, para possível ingresso no CAO/PM - 2005 conforme o 
calendário de atividades a seguir:  
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58 Cap PM 25113-5 Lenildo Maurício da Silva 
59 Cap PM 910568-9 Adelson Santos da Silva 
60 Cap PM 910581-6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima 

 
A Diretoria de Saúde adote providências no sentido de atender aos 

oficiais intermediários ora convocados, devendo atender doze PMs por dia, 
mediante agendamento prévio. (Nota nº 018/2005/DEIP/2) 

 
11.0.0.   COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1.0.   Relatório  

 
Portaria do Comando Geral nº 411, de 23 MAR 2005 (Publicada no BG nº 063, de 
06 ABR 2005).conforme DOE nº 056, de 24 MAR 2005. 
Presidente: Cel PM Mat. 11634-9/DF, Roberto Gonçalves de Melo 
Revisor: Cel RRPM Mat. 1374-4/Corregedoria/SDS, Geraldo José da Silva 
Relator: Cel PM Mat. 1666-7/APMP, José Amaro Custódio Filho 
Impetrante: Cap PM Mat. 28140-9/12º BPM, José Pires de Souza Filho 
 

Fase Introdutória 
 

Foi apresentado a esta Comissão Especial de Recursos Administrativos, 
o Recurso de Revisão Disciplinar encaminhado pelo Impetrante e protocolado 
junto à Subseção de Justiça e Disciplina (SSJD) em 07 MAR 2005.  A 
documentação referida foi enviada ao Presidente da CERAD através dos Of. nº 
252/DP-3/SSJD, de 29 MAR 2005 e Of. nº 298/DP.3/SSJD, de 12 ABR 2005, 
tendo sido composta a Comissão conforme  Portaria do Comando Geral n.º 411, de 
23 MAR 2005, publicada no DOE nº 56, de 24 MAR 2005 e Boletim Geral nº 063, 
de 06 ABR 2005, integrando  o colegiado, o Cel RRPM Mat. 216092-4, Geraldo 
José da Silva, conforme Portaria da Corregedoria Geral/SDS nº 196/2005, 
publicada no DOE nº 79, de 30 ABR 2005. que  deliberarem a respeito, tendo a 
reunião ocorrida no dia 05 MAI 2005. 

 
Vistos e analisados os documentos acostados ao Pedido de Revisão 

Disciplinar, nos termos preconizados pelas Normas de Fundamento das Comissões 
Recursais (Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 04, publicado no 
Suplemento Normativo nº 026, de 28 SET 04), constata-se como questões 
relevantes que a CERAD é competente para proceder a análise e o julgamento do 
pleito; o recurso é cabível e foi impetrado tempestivamente e o impetrante é parte 
legítima para recorrer.   
  

Dos Fatos 
 

O presente procedimento administrativo tem o propósito de 
reexaminar, e a conseqüente anulação da sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias 
de  prisão  (devidamente  publicado  no  BGR  nº  019, de  07 JUN 04) aplicada  ao  
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23 Cap PM 23700-0 Arlindo Pereira da Silva 
24 Cap PM 21058-7 Maurício Marques de Lima 
25 Cap PM 18554-0 Cícero Lopes da Silva 
26 Cap PM 2071-0 José Hailton Arruda de Araújo 
27 Cap PM 2088-5 Roberto Galindo de Lima 
28 Cap PM 28565-0 Cláudio Nunes Barbosa 
29 Cap PM 28140-9 José Pires de Souza Filho 
30 Cap PM 2076-1 Marcos Fernandes de Araújo 
31 Cap PM 2100-8 Flávio Aldênio de Araújo Bione rocha 
32 Cap PM 2087-7 Ronaldo Albuquerque Lima 
33 Cap PM 28727-0 Túlio Barros dos Santos 
34 Cap PM 2070-2 Josué Lima Damascena 
35 Cap PM  2095-8 Wellington Pires de Oliveira 

 
Relação dos oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares da 

PMPE, convocados para participar do processo seletivo para matrícula no Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares da 
PMPE, na situação de suplentes: 

 
Nº de ordem Posto Mat. Nome 

36 Cap PM 2069-9 José Roberto de Santana 
37 Cap PM 21036-6 Obed Marinho da Silva 
38 Cap PM 2059-1 Eduardo Jorge Amorim da Silva 
39 Cap PM 2089-3 Renildo Alves de Barros Cruz 
40 Cap PM 2055-9 Alfredo Wanderley de Carvalho 
41 Cap PM 2049-9 Adilson Gomes da Silva 
42 Cap PM 2063-0 Fábio César de Souza Lins 
43 Cap PM 2067-2 Idelfonso Afonso Elias de Queiroga 
44 Cap PM 2097-4 Walter Benjamim de Medeiros Filho 
45 Cap PM 910579-4 Fabiano de Cerqueira Luna 
46 Cap PM 2072-9 Jonas José Cavalcanti de Souza 
47 Cap PM 2091-5 Ronaldo Antonio Tavares Ferreira 
48 Cap PM 2057-5 Clenildo de Azevedo Nunes 
49 Cap PM 2081-8 Paulo Henrique Santiago Paiva 
50 Cap PM 2077-0 Marcos Campos de Albuquerque 
51 Cap PM 2093-1 Sérgio Fernando Cabral da Silva 
52 Cap PM 22512-6 Valdenise da silva Salvador 
53 Cap PM 28880-2 João Roberto Lemos de Arruda 
54 Cap PM 28113-1 George Ricardo de Araújo Borba 
55 Cap PM 2066-4 Hélio Brito Gomes 
56 Cap PM 2078-8 Miguel Ângelo da Rocha Silva 
57 Cap PM 910603-0 Ricardo Peres da Silva 

 

13  DE MAIO DE 2005     11 
____________________________________________________________________ 

 
a) Exames Médico (eliminatórios) 
 
Local: Diretoria de Saúde 
Data: 16 a 20 MAI 2005 
Hora: 08 às 13 horas  
  
b) Teste de Aptidão Física (avaliatório) 
 
Local: Centro de Educação Física e Desportos 
Data: 23 a 25 MAI 2005 
Hora: 08 horas 
 
c) Divulgação dos resultados 
    
Local: Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 
Data: 30 MAI 2005 
Hora: 13 horas  
 

Relação dos oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares da 
PMPE, convocados para participar do processo seletivo para o CAO/QOPM da 
PMPE, na situação de titulares: 

 

Nº de ordem Posto Mat. Nome 
01 Cap PM 22335-2 Jorge José Monteiro 
02 Cap PM 1954-3 Écio Barbosa Veras 
03 Cap PM 2005-2 José Franklin Barbosa Mendes Leite 
04 Cap PM 2031-1 Givanildo dos Santos 
05 Cap PM 2006-0 Ricardo Fentes Gomes 
06 Cap PM 2009-5 Ney Rodrigo Lima Ribeiro 
07 Cap PM 2015-0 Reginaldo Dantas de Melo 
08 Cap PM 2042-7 Rogério Ribeiro de Almeida 
09 Cap PM 28583-8 Daniel Alves de Araújo 
10 Cap PM 2035-4 Marcos Vinícius Barros dos Santos 
11 Cap PM 2053-2 Alexandre Alves da Cruz 
12 Cap PM 28621-4 Ivan José de Melo 
13 Cap PM 2079-6 Mario Gouveia de Gusmão Júnior 
14 Cap PM 2094-0 Tede santos Virgínio 
15 Cap PM 2082-6 Paulo de Brito da Silva 
16 Cap PM 2056-7 Clodoaldo José da Silva 
17 Cap PM 2058-3 Carlos Manuel Amorim de Souza 
18 Cap PM 2096-6 Wilson Alves do Monte 
19 Cap PM 2068-0  Isaque Bento Barbosa 
20 Cap PM 28.488-2 Edson Nóbrega de Almeida 
21 Cap PM 2065-6 Gustavo Henrique de Barros Fulgêncio 
22 Cap PM 28579-0 Daniel Henrique Dias Wanderley 
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23 Cap PM 23700-0 Arlindo Pereira da Silva 
24 Cap PM 21058-7 Maurício Marques de Lima 
25 Cap PM 18554-0 Cícero Lopes da Silva 
26 Cap PM 2071-0 José Hailton Arruda de Araújo 
27 Cap PM 2088-5 Roberto Galindo de Lima 
28 Cap PM 28565-0 Cláudio Nunes Barbosa 
29 Cap PM 28140-9 José Pires de Souza Filho 
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